
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS  

DESPACHO

  

Processo nº 59400.000885/2023-81

Interessado: Divisão de Recursos Logísticos

  

À DA/DL,
De Ordem.
Em atendimento ao Despacho DL (1971320), onde solicita análise da Proposta Comercial

da Empresa PONTE PARA OS NEGOCIOS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA  (SEI
1971319) que se apresenta como mais bem classificada no certame licitatório em questão. Passamos a
análise:

Após análise técnica da proposta de preços apresentada pelo Licitante, verificamos a
seguinte inconsistência nas planilhas de composições de custos apresentadas, em comparação com o
instrumento convocatório e seus anexos.

1. Conforme consta no item 4.11 do edital, a licitante deverá alterar os salários das categoria
de Servente e Contínuo, para aplicar o valor do salário mínimo vigente (R$ 1.518,00), item 4.11 in verbis:

“4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.” (Grifamos)

2. Constatamos que o licitante não cotou os materiais necessários para a execução do
serviço, conforme exigido pelo edital e item 5.4 do Termo de Referência (Materiais a serem
disponibilizados).

Ressaltamos que o licitante informou em sua Proposta (MATERIAIS E EQUIP) o valor
MENSAL de R$ 963,85 (novecentos e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), para 28 (vinte e
oito) serventes. Este valor deverá ser incluido no MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS da planilha do
SERVENTE. (5.1 B – Materiais).

Diante do exposto, caso o Sr. Pregoeiro(a) concorde, deverá ser solicitado à licitante
PONTE PARA OS NEGOCIOS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, para que proceda as
correções apontadas acima.

Documento assinado eletronicamente por Eleno José da Silva , Chefe do Serviço de Atividades Gerais
- Substituto, em 25/08/2025, às 08:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnocs.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1971326 e o
código CRC 4C818A67.
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